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REQUERIMENTO N.         de 2019 
(Do Sr. Rogério Correia) 

 
 

 
Requer a realização de uma Audiência 
Pública para debater a denúncia de 
fraude fiscal cometida pela mineradora 
Vale contra a Receita Federal. 

 
 
 Senhora Presidente:  
 
 Requeiro, com fundamento no art.255, do Regimento Interno, a realização 
de uma Audiência Pública desta Comissão para debater a denúncia de fraude 
fiscal cometida pela mineradora Vale contra a Receita Federal. 
 Considerando a necessidade de esclarecimento dos fatos e em se tratando 
de fraude contra a Receita Federal, solicito que sejam convidados: 
 

1- Sr. Paulo Roberto Nunes Guedes – Ministro da Economia; 
2- Sr. Marcos Cintra Cavalcanti de Albuquerque - Secretário Especial da 

Receita Federal do Brasil; 
3- Sra. Fátima Maria Gondim Bezerra Farias – Presidente do Instituto de 

Justiça Fiscal (IJF). 
   

    
JUSTIFICAÇÃO 

 
 O Instituto de Justiça Fiscal (IJF) tornou público um estudo segundo o qual, 

afirma que a mineradora Vale, teria utilizado uma manobra fiscal para deixar de 

pagar aos cofres públicos, aproximadamente 23 bilhões de reais em impostos na 

exportação de minério de ferro entre 2009 e 2015. 

 Segundo o mesmo estudo, a Vale se utilizou de manobra fiscal, utilizando 

um escritório da empresa na Suíça como entreposta, o minério é vendido a preço 

bem abaixo do mercado para este escritório e o mesmo revende este minério com 

o preço correto aos consumidores finais na China e Japão.  

 Os navios carregados no Brasil, sequer entram na Suíça, até porque aquele 

país possui costa marítima, ao declarar um valor menor que o de fato vendido aos 

asiáticos à empresa paga o imposto menor daquele que de fato deveria. Segundo 
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 o IJF, os valores sonegados superam US$ 6,2 bilhões (aproximadamente R$ 23 

bilhões), e se referem apenas ao Imposto de Renda e à CSLL (Contribuição Social 

sobre Lucro Líquido).  

   Diante do exposto, considero que esta Comissão deve buscar esclarecer 

os fatos, colhendo informações e esclarecimentos sobre esta grave denúncia 

contra o Fisco nacional.  

 

  Sala das Comissões,    de abril de 2019. 

 

 

Rogério Correia 
Deputado - PT/MG  

 
 
 
 


